
 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE APOIO AOS BLOCOS DE RUA PARA O CARNAVAL DE SERRA 

TALHADA-PE - Nº 001/2024 

 

 
ALTERAÇÃO NO EDITAL 

 

 
 

1. No item 2.1 do Edital “Do incentivo”, onde SE LÊ: 

 
 

2.1. O apoio financeiro será distribuído entre os blocos de rua, habilitados e previamente 

cadastrados junto à Fundação Cultural de Serra Talhada-PE, tendo em vista diferentes categorias 

elencadas na tabela abaixo, definidas de acordo com o tempo de existência do mesmo e a 

quantidade de foliões, devidamente comprovadas por meio dos documentos indicados no anexo 

II do presente 

 

 

Parágrafo único – Os valores referentes ao apoio apenas serão liberados após a execução do 

plano de trabalho (Anexo I) e mediante a devida apresentação dos documentos comprobatórios. 



 

 

 

 

 

 
 

LEIA-SE: 

 
2.1. O apoio financeiro será distribuído entre os blocos de rua, habilitados e previamente 

cadastrados junto à Fundação Cultural de Serra Talhada-PE, tendo em vista diferentes categorias 

elencadas na tabela abaixo, definidas de acordo com o tempo de existência do mesmo e a 

quantidade de foliões, devidamente comprovadas por meio dos documentos indicados no anexo 

II do presente Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Parágrafo único – os valores referentes ao apoio serão liberados após a assinatura do contrato e 

mediante acordos previstos no mesmo. 

 
 

Os demais itens do EDITAL DE APOIO AOS BLOCOS DE RUA PARA O CARNAVAL DE 

SERRA TALHADA-PE - Nº 001/2024, permanecem inalterados. 

 

 
Serra Talhada-PE, 25 de janeiro de 2024. 

 

 
 


